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LEI UNICIPAL N 805 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003. 

EMENTA: Dispöe sobre a necessidade de junta 

médica para a coastataçäo de deficiéncia fisica ou 

mental para aquisiço de direitos oriundos de lei 

municipal, e dá outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, aprova e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art- 10 - Fzca determinado que a condição do deficiente fisico ou mental, 
para a aquisiçäo de direitos oriundos de legislacão municipal, será aferida por junta 

médica. 

Art. 20  0 Poder Executivo regulamentará a presente norma para que surta 

seu legais efeitos. 

Art. 30  Esta Ici entrará em vigor na data de sua publicacão. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 30 DE DEZEMBRO DE 2003. 

-Presidente 

Projeto de Lei n° 28 de 2003 
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